
ATA N° 038/2017 
 

36ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

 

Aos TRINTA (30) dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE (2017), às 

19h10min, sob a Presidência do Vereador WALTON ASSIS PEREIRA e sob a Secretaria da Vereadora 

NEIDE GARCIA FERNANDES, Segunda Secretária, iniciou-se a 36ª SESSÃO ORDINÁRIA do 1º 

Ano Legislativo da 18ª Legislatura. Depois da chamada nominal, com a confirmação de quórum 

regimental, constatando-se a AUSÊNCIA dos Vereadores Valdecir Torres e do Vereador Vanderlei 

Soares, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a presente Sessão Ordinária. 

Em seguida, o presidente solicitou a Segunda Secretária que fizesse a leitura do EXPEDIENTE, 

conforme segue: Leitura e votação da ATA Nº. 37 de 23/10/2017 (35ª SESSÃO ORDINÁRIA). O 

Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da mesma que, a seguir, fora à votação, sendo aprovada 

por unanimidade. Na sequência, foi feita a leitura do Expediente recebido do Executivo e Legislativo 

das seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 166/2017 – “Altera a Lei nº 1.912, de 20 de maio de 2014, 

para dar nova redação ao seu artigo 94 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; Dando 

continuidade aos trabalhos, foi feita a leitura das seguintes INDICAÇÕES: 796 e 797/2017, ambas de 

autoria da Vereadora ANDREA APARECIDA GARCIA TARDIO; 791 a 794/2017, todas de autoria do 

Vereador EDUARDO BISPO DA SILVA; 786/2017, de autoria do Vereador JOSÉ ALVES 

FERNANDES; 787 a 790/2017, todas de autoria da Vereadora SELMA FERNANDES DE SOUZA 

ALVES; 795/2017 do Vereador WALTON ASSIS PEREIRA. Na sequencia, foi feita a leitura da 
MOÇÃO DE APLAUSO N° 016/2017 – “À aluna „Isadora Andrade Moreno Melo’ por sua conquista do 1º 

lugar no projeto EPTV na Escola 2017”, de autoria do Vereador Vanderlei Soares. O Senhor Presidente 

determinou à Secretaria Legislativa o envio das Indicações dentro do prazo regimental. Dando 

seguimento aos trabalhos da Casa, passou-se imediatamente para o uso da Tribuna Livre pelos 

inscritos: fizeram uso os Senhores Vereadores ANDREA APARECIDA GARCIA TARDIO, 

EDUARDO BISPO DA SILVA, JOSÉ ALVEZ FERNANDES, CÍCERO RODRIGUES FIUZA, 

SELMA FERNANDES DE SOUZA ALVES, JESUS LOPEZ e WALTON ASSIS PEREIRA. Não 

havendo mais nenhuma matéria na fase de leituras e debates para deliberação, dispensado o intervalo 

regimental, foi dada sequência aos trabalhos, com a chamada nominal, conforme Regimento Interno e, 

com conferência de quórum, iniciou-se imediatamente a ORDEM DO DIA, às 20h12min, no que 

consta: REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei Nº 166/2017, que após 

leitura, seguiu para votação, sendo aprovado por 10 votos favoráveis e 2 votos contrários; PROJETO DE 

LEI Nº 166/2017 – “Altera a Lei nº 1.912, de 20 de maio de 2014, para dar nova redação ao seu artigo 94 e dá 

outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO, que após leitura e discussão, seguiu para votação 

sendo aprovado por unanimidade, logo após o Vereador Cícero Rodrigues Fiuza ressaltou que fosse 

criado uma Comissão para tratar do assunto referente ao Projeto de Lei Nº 166/2017; PROJETO DE LEI 

Nº 153/2017 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para suplementar ficha no orçamento programa 

para 2017 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 170.000,00; Suplementação por 

Excesso de Arrecadação – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; que após leitura e discussão, seguiu para 

votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 154/2017 – “Dispõe sobre autorização ao 

Poder Executivo para suplementar ficha no orçamento programa para 2017 e dá outras providências”, de autoria 

do PODER EXECUTIVO; R$ 31.250,00; Suplementação por Excesso de Arrecadação – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE; que após leitura e discussão, seguiu para votação sendo aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 155/2017 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para suplementar ficha no 

orçamento programa para 2017 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 200.000,00; 

Suplementação por Excesso de Arrecadação – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; que após leitura e 

discussão, seguiu para votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 158/2017 – 

“Dispõe sobre o reajuste do auxilio-alimentação no âmbito do Programa „Mais Médicos‟ do Governo Federal e dá 

outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; que após leitura e discussão, seguiu para votação 

sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 159/2017 – “Dispõe sobre a denominação da Rua 



16 do bairro Jardim Alvorada – Monte Mor – SP e dá outras providências”, de autoria do Vereador Cícero 

Rodrigues Fiuza; que após leitura e discussão, seguiu para votação sendo aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI Nº 160/2017 – “Dispõe sobre a denominação da Rua 15 do bairro Jardim Alvorada – Monte 

Mor – SP e dá outras providências”, de autoria do Vereador Cícero Rodrigues Fiuza; que após leitura e 

discussão, seguiu para votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 162/2017 – 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo de parcelamento da dívida mantida junto ao IPREMOR – 

Instituto de Previdência de Monte Mor”, de autoria do PODER EXECUTIVO; que após leitura e discussão, 

seguiu para votação sendo aprovado por 8 votos favoráveis e 4 votos contrários; PROJETO DE LEI Nº 

164/2017 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para suplementar ficha no orçamento programa para 

2017 e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; R$ 31.250,00; - Fundo Municipal de 

Saúde; que após leitura e discussão, seguiu para votação sendo aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI Nº 165/2017 – “Declara de utilidade pública o „LAR RECANTO FELIZ‟ e dá outras providências”, de 

autoria do PODER EXECUTIVO; que após leitura e discussão, seguiu para votação sendo aprovado por 

unanimidade. MOÇÃO DE APELO N° 014/2017 – “Moção de Apelo ao Senhor Governador do Estado de São 

Paulo Excelentíssimo Geraldo Alckmin, referente ao Hospital Regional Metropolitano – RMC”, de autoria do 

Vereador José Alves Fernandes, juntamente com todos os Vereadores da Câmara Municipal de Monte Mor; que 

após leitura, seguiu para votação, sendo aprovada por unanimidade. MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO 

N° 015/2017 – “Moção de Parabenizarão à Escola Técnica Estadual de Monte Mor - ETEC”, de autoria dos 

Vereadores ALDELINA ALVES RIBEIRO e DANILO JACOB; que após leitura, seguiu para votação, sendo 

aprovada por unanimidade. Não havendo mais nada a deliberar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

TRIGÉSIMA SEXTA (36ª) SESSÃO ORDINÁRIA do ano de 2017, às 20h40min; convocando os 

Senhores Vereadores para a TRIGÉSIMA SETIMA (37ª) SESSÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 

06/11/2017, às 19h00min. Eu, NEIDE GARCIA FERNANDES, Segunda Secretária, lavrei a presente 

Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretários desta Egrégia Casa de Leis. 

 

 

 

 

 

 

WALTON ASSIS PEREIRA 
Presidente 

 

 

 

NEIDE GARCIA FERNANDES 

2ª Secretária 

 

 

 

 


